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COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022  
 

 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
 
A COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições do Processo Administrativo nº 
312030001032021, RETIFICA o Edital de Abertura de Inscrições para a realização do Concurso Público de Provas e 
Títulos para provimento de emprego público, sob a responsabilidade da Fundação para o Vestibular da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP, devidamente publicado em 28 de janeiro de 2022 
no Diário Oficial do Estado, no Capitulo 6 – Da Candidata Lactante, item 6.1, no Capitulo 9 – Da aplicação da(s) 
Prova(s), itens 9.3.3., 9.4 letra b,9.4.1., 9.4.2., 9.4.3 e inclusão do item 9.4.3.1. e 9.15 exclusão da letra “o”, na 
seguinte conformidade: 
 

Leia-se: 

 
6 – DA CANDIDATA LACTANTE 
6.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da (s) prova(s), a candidata lactante deverá, 
obrigatoriamente, levar um acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que ficará em local reservado 
para tal finalidade e que será responsável pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer no local 
de prova (s), sendo recomendado ao uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz e boca, 
devendo cumprir todas as regras relativas à prevenção do contágio do COVID-19. 

 
9 – DA APLICAÇÃO DA(S) PROVA(S) 

(...) 
9.3.2. O candidato, ao entrar no prédio de aplicação de prova (s), deve dirigir-se imediatamente à sala de prova, 
sendo proibida a permanência em saguões, corredores, áreas externas etc. 
9.3.3. É recomendado o uso de máscara de proteção facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o 
período de realização da prova. 
9.3.4 O candidato será responsável pelo acondicionamento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc), seguindo as recomendações dos órgãos de saúde. 
9.3.5. Se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade do candidato no momento da identificação, poderá ser 
exigida a retirada da máscara, mantido o distanciamento recomendado, e sua imediata recolocação após a 
identificação, podendo, ainda, ser exigido o exame da máscara e/ou máscara reserva. 
9.3.6. Recomenda-se que o candidato leve máscaras adicionais, de acordo com o período de duração de sua prova, 
considerando as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel (70°) para uso pessoal durante o 
período de realização da prova; e garrafa e/ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedouros 
somente poderão ser acionados para enchimento dessa (e) garrafa/utensílio. 
9.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a respectiva prova que consta do Edital de Convocação, 
no horário previsto para sua apresentação, munido de: 
a) caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis preto e borracha macia; 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 
Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), ou Certificado de Alistamento Militar, ou Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte, ou Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos 
de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de Estrangeiro - RNE; Aplicativo de um dos seguintes documentos 
digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral 
Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao documento no 
aplicativo do órgão emissor. 
c) comprovante do pagamento da taxa de inscrição impresso (na prova objetiva), somente se o nome do candidato 
não constar do banco de inscritos deste Concurso Público; e 
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d) é recomendado o uso de máscaras de proteção facial, com cobertura total de nariz e boca, para uso pessoal, 
álcool em gel (a 70°) para higienização das mãos e, se quiser, luva plástica transparente. 
9.4.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 
discriminados na alínea “b”, do item 9.4., deste Edital, desde que permita, com clareza, a sua identificação. 
9.4.2. O candidato que não apresentar documento (conforme disposto na alínea “b”, do item 9.4., deste Edital) não 
realizará a respectiva prova, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 
9.4.3. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia da prova – protocolos, cópia (ainda que autenticada) 
dos documentos citados na alínea “b”, do item 9.4., deste Edital, ou quaisquer outros documentos não constantes 
deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada e/ou documentos digitais exceto conforme 
especificado no item 9.4, letra b. 
9.4.3.1. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das fases/provas, documento de 
identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue documento (original ou 
cópia) que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias 
anteriores à respectiva data de realização. O candidato poderá participar da prova/fase, sendo, então, 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio. 
 

9.15. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 
 

o) comparecer e/ou permanecer no local de prova sem o uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de 
nariz e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 8.4 do Edital, e/ou aquele que não atender às regras e 
orientações relativas ao distanciamento e à prevenção do contágio do COVID-19; EXCLUÍDO. 
 

Os demais termos do Edital de Abertura de Inscrição permanecem inalterados. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente 

Edital. 

João Pessoa, 19 de abril de 2022. 
 
 

Gilmara Pereira Temóteo 
Diretora Presidente 

 


